
PROCESSO Nº : 162507/2016

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO

RESPONSÁVEIS : ELIAS MENDES LEAL FILHO
CELIA REGINA DE MATTOS PRADO
EVANILDO LUIZ DA SILVA
FÁBIO ÂNGELO HORDONHO LEITE SILVEIRA

SENHORA COORDENADORA,

Informa-se, inicialmente, que o presente processo refere-se ao Pedido 

de Rescisão, proposto pelos Srs. Elias Mendes Leal Filho, Célia Regina de Mattos 

Prado, Evanildo Luiz da Silva e Fábio Ângelo Hordonho Leite Silveira,  em face da 

decisão proferida por meio do Julgamento Singular nº  458/MM/2016 (processo nº 

25.953-5/2015).

Verifica-se, que por meio do Acórdão nº 082/2017-TP, publicado em 

24/03/2017,  este  Tribunal  decidiu  em julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

Pedido de Rescisão no sentido de realizar o juízo rescisório do citado julgamento 

singular,  proferindo novo  julgamento  somente  para  ajustar a  multa de  11 

UPFs/MT  para  6  UPFs/MT  aplicada individualmente  aos  citados  proponentes, 

conforme gradação estabelecida no artigo 3º, II, “a”, da Resolução Normativa nº 

17/2016  deste  Tribunal;  mantendo-se os  demais  termos  da  decisão  atacada, 

conforme consta no voto do Relator.

Nesse  sentido,  registra-se  a  alteração  no  sistema  CONTROL-P, 

a MULTA de 6 UPFs/MT, aplicada  para cada um dos Srs.  Elias Mendes Leal Filho, 

Célia Regina de Mattos Prado, Evanildo Luiz da Silva e Fábio Ângelo Hordonho Leite 

Silveira, no processo n° 25.953-5/2015, conforme demonstrativo de controle de 

sanções pecuniárias deste Tribunal deste Tribunal (em anexo). 
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Informa-se,  por  fim,  que  a  análise  do  controle  das  sanções  acima 

referidas será realizada no processo principal n° 25.953-5/2015 . 

Diante do exposto, em face da sequência processual, sugere-se, que o 

referido processo seja encaminhado ao arquivo.

É a informação.

Cuiabá-MT, 11 de abril de 2017.

(Assinatura Digital)
MARCIA ELIANA SILVA ESPÍRITO SANTO

Técnico de Controle Público Externo
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Ao Serviço de Arquivo:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura digital)

ANA KARINA PENA ENDO
Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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